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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
GACIV

LEI ORDINÁRIA Nº 1.861, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

Sanciono a presente Lei com veto.
Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 29 de Dezembro de 
2017; 128ª da República.

________________________
Prefeito

Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA 2018 - 2021 
para o Município de PARNAMIRIM, e estabelece ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual – PPA para o 
quadriênio 2018 - 2021, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 1º, da CRFB/1988, estabelecendo para o período os 
programas com seus respectivos objetivos, indicadores e mon-
tantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes, 
de capital e outras delas decorrentes e despesas de duração 
continuada, na forma dos Anexos I, II e III e de Ações Validadas.

Art. 2º O Plano Plurianual 2018 - 2021 refl ete as políticas pú-
blicas e organiza a atuação governamental, estruturado em Pro-
gramas orientados para a consecução dos objetivos estratégicos. 

 § 1º Os Programas representam o elemento de inte-
gração entre o Plano e o Orçamento.

 § 2º As ações orçamentárias correspondem aos projetos, 
atividades e operações especiais constantes dos orçamentos anuais.

 § 3º As ações orçamentárias serão discriminadas ex-
clusivamente nas leis orçamentárias anuais.

Art. 3º A exclusão de programas constantes desta Lei, bem 
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Po-
der Executivo, através de Projeto de Lei.

Art. 4º Fica o poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 
indicadores e respectivas metas do Plano Plurianual, desde que estas 
modifi cações contribuam para a realização do objetivo do Programa.

Art. 5º A inclusão, exclusão ou alterações de ações orça-
mentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio 
da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais suple-
mentares e especiais por meio de ato próprio, apropriando-se 
aos programas as modifi cações consequentes.

 Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput 
deste artigo, fi ca o Poder Executivo autorizado adequar as me-
tas orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de 
valor ou com outras modifi cações efetivadas na Lei Orçamentá-
ria Anual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias vigente.

Art. 6º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações 
promovidas pelas leis orçamentárias anuais e suas alterações, 
bem como mudanças econômicas e sociais, fi ca autorizado a:

 I - alterar o valor global do Programa e Ações (incluir, excluir 
ou alterar iniciativas orçamentárias e seus respectivos atributos); 

 II - adequar a quantidade da meta física de iniciativa 
orçamentária para compatibilizá-la com alterações nos recur-
sos efetivadas pelas leis orçamentárias; 

 III - incluir, excluir ou alterar no orçamento iniciativas 
decorrentes de aprovação de operações de crédito, necessá-
rias à execução dos programas fi nanciados, tendo como limite 
o valor do empréstimo e respectiva contrapartida.

Art. 7º Cabe à Secretaria Municipal de Finanças estabele-
cer normas complementares para a gestão, monitoramento e 
avaliação do PPA 2018 - 2021.

Art. 8º As estimativas de recursos dos Programas e Ações 
constantes dos Anexos desta Lei são referenciais e foram es-
timadas e fi xadas de modo a conferir consistência ao Plano 
Plurianual, não se constituindo em limites à programação das 
receitas e despesas expressas nas leis orçamentárias anuais.

 Parágrafo único. A Lei de Diretrizes Orçamentárias es-
tabelecerá as metas e prioridades para cada ano, promovendo 
os ajustes eventualmente necessários ao Plano Plurianual.

Art. 9º Os procedimentos orçamentários anuais constituem 
atualizações automáticas do Plano Plurianual.

Art. 10 Fica o poder Executivo autorizado por ato próprio, 
a atualizar pelo índice infl acionário anual (IGPM, INPC, IPCA ou 
outro que venha substituí-los) o valor estimado das receitas e 
despesas no PPA 2018 - 2021.

Art. 11 Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 

Parnamirim/RN, 29 de dezembro de 2017.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito 
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PORTARIAS
GACIV

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro, de 2018.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, 

RESOLVE:

Art.1º - Designar a servidora KARINA REGINA NUNES BAR-
ROS CARLOS, matrícula 1807, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, exercer a função de Fiscal do Contrato, abaixo listado, 
celebrado pela Prefeitura Municipal de Parnamirim, através do 
Gabinete Civil – GACIV: 

Art. 2° O fi scal do contrato possui competência para:
 I - Acompanhar a execução objeto do contrato, tendo 

em vista garantir que estejam de acordo com as normas nele 
estabelecidas; 

 II - Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigên-
cia do contrato, as condições de habilitação para contratar com 
a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os 
comprovantes de regularidade fi scal; 

 III - Acompanhar o pagamento dos produtos efetiva-
mente fornecidos;

 IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de 
vigência do contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos 
necessários à elaboração dos documentos imprescindíveis ao 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

 V - Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATA-
DA às instalações da CONTRATANTE, sempre que se fi zer neces-
sário, exclusivamente para o fornecimento do material;

 VI - Notifi car à CONTRATADA, quando da ocorrência e/
ou anormalidades relacionadas com a execução do contrato, 
que resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contra-
to, para que sejam adotadas as providências cabíveis;

 VII - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou forneci-
mento executado em desacordo com o contrato;

 VIII - Anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos;

 IX - Manter o Chefe de Gabinete  informado de todas as 
ocorrências relativas ao contrato, para adoção do procedimento 
administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução parcial ou 
total do contrato, nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos os 

requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3º - A atribuição do Fiscal de Contratos Administrativos 
não será remunerada.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publi-
cação.

WOLNEY FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA 
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA N° 002, de 03 de janeiro, de 2018.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/93,

RESOLVE:

Art.1º Designar o servidor ALDERMAN MARTINS SANTOS 
DE LIMA, matrícula N° 4555 para, sem prejuízo de suas atri-
buições, exercer a função de Fiscal do Contrato abaixo listado, 
celebrado pela Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, por in-
termédio do Gabinete Civil – GACIV:

Art. 2° O fi scal do contrato possui competência para:
 I - Acompanhar a execução objeto do contrato, tendo 

em vista garantir que estejam de acordo com as normas nele 
estabelecidas; 

 II - Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigên-
cia do contrato, as condições de habilitação para contratar com 
a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os 
comprovantes de regularidade fi scal; 

 III - Acompanhar o pagamento dos produtos efetiva-
mente fornecidos;

 IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de 
vigência do contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos 
necessários à elaboração dos documentos imprescindíveis ao 
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cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
 V - Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATA-

DA às instalações da CONTRATANTE, sempre que se fi zer neces-
sário, exclusivamente para o fornecimento do material;

 VI - Notifi car à CONTRATADA, quando da ocorrência e/
ou anormalidades relacionadas com a execução do contrato, 
que resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contra-
to, para que sejam adotadas as providências cabíveis;

 VII - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou forneci-
mento executado em desacordo com o contrato;

 VIII - Anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados;

 IX - Manter o Chefe de Gabinete  informado de todas 
as ocorrências relativas ao contrato, para adoção do proce-
dimento administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução 
parcial ou total do contrato, nos termos dos arts. 77 e 78, e 
atendidos os requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei 
de Licitações.

Art. 3º - A atribuição do Fiscal de Contratos Administrativos 
não será remunerada.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publi-
cação.

WOLNEY FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA 
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIAS
SEARH

PORTARIA Nº 002/2018  

Parnamirim/RN, 04 de Janeiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RE-
CURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora solicitou o gozo da Licença
-Prêmio antes da publicação do Decreto nº 5.880/2017, publi-
cado em 22/12/2017;

RESOLVE:

Conceder, Licença Prêmio por assiduidade a Servidora ALDA 
PEREIRA DOS SANTOS, matricula Nº. 1518, ocupante do cargo 
de Atendente de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, com efeitos a partir de 08/01/2018 a 07/04/2018, 
referente ao quinquênio de 20/05/2001 a 20/05/2006, com 
amparo nos artigos 124 e 125 da Lei nº 140/69, do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Parnamirim.

FÁBIO SARINHO PAIVA
Secretário Municipal de Administração

 e dos Recursos Humanos

AVISO
CPL

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP – Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM-RN, por intermédio de sua 
Pregoeira, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, através do SRP – Sistema de Registro de 
Preços, cujo objeto é a formação de registro de preços, pelo pra-
zo de 12 (doze) meses, para futura aquisição de água mineral 
acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, para todas as 
Secretarias do Município de Parnamirim/RN. A sessão de disputa 
será no dia 18 de janeiro de 2018 às 11:00 horas, horário de 
Brasília. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
site: www.licitacoes-e.com.br, com nº de identifi cação: 704191. 
Informações poderão ser obtidas pelo Telefone: (84) 3272-7174. 

Parnamirim/RN, 04 de janeiro de 2018.

MARIANA GUERREIRO FONSÊCA
Pregoeira

PORTARIAS
SEMAS

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 012/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, representado 
neste ato pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, torna público, para conhecimento de todos os interessa-
dos, o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS, segundo descrito no edital, em conformidade com o 
art. 24, inciso X da Lei 8.666/93.

A referida chamada pública para imóveis no bairro de Par-
que Industrial, se fez presente apenas a senhora Lucia Maria 
soares trigueiro de Medeiros, proprietária do imóvel localizado 
na Av. Rio Taborda, nº 246, Parque Industrial, Parnamirim/RN, 
CEP 59.149-210.

.
Parnamirim, 05 de Janeiro de 2018.

ELIENAI DANTAS CARTAXO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATOS
CPL

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 006/2017 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2016; Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de materiais correlatos 
as atividades de limpeza destinados a manutenção dos servi-
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ços da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana, em conformi-
dade com as especifi cações dispostas no edital de licitações e 
seus anexos. Vigência: 24.03.2017 a 24.03.2018; A Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, através da 

Comissão Permanente de Licitação, para fi ns de atendimento 
ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna público que não 
houve alteração de Valores e fi cam mantidos os preços registra-
dos na presente ata, conforme especifi cações abaixo:

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA
PREGOEIRA CPL/SEARH

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 11/2017 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017; 
Objeto: Prestação de serviços funerários para atendimento 
às famílias carentes do Município de Parnamirim, em confor-
midade com as especifi cações dispostas no edital de licita-
ções e seus anexos. Vigência: 28.06.2017 a 28.06.2018; A 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
através da Comissão Permanente de Licitação, para fi ns de 
atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna 
público que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos 
os preços registrados na presente ata, conforme especifi ca-
ções abaixo:
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Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA
PREGOEIRA CPL/SEARH
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EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 14/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017; Objeto: 
Fornecimento de medicamentos psicotrópicos destinados aos pa-
cientes do Município. Em conformidade com as especifi cações dis-
postas no edital de licitações e seus anexos. Vigência: 07.08.2017 

a 07.08.2018; A Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, através da Comissão Permanente de Licitação, para fi ns 
de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna pú-
blico que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos os pre-
ços registrados na presente ata, conforme especifi cações abaixo:

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 15/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017; Objeto: 
Fornecimento de medicamentos psicotrópicos destinados aos pa-
cientes do Município. Em conformidade com as especifi cações dis-
postas no edital de licitações e seus anexos. Vigência: 07.08.2017 

a 07.08.2018; A Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, através da Comissão Permanente de Licitação, para fi ns 
de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna pú-
blico que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos os pre-
ços registrados na presente ata, conforme especifi cações abaixo:

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

RENATA KENNY DE SOUZA RODRIGUES
Pregoeira-CPL/SEARH

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

RENATA KENNY DE SOUZA RODRIGUES
Pregoeira-CPL/SEARH 
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EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 16/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017; Objeto: 
Fornecimento de medicamentos psicotrópicos destinados aos pa-
cientes do Município. Em conformidade com as especifi cações dis-
postas no edital de licitações e seus anexos. Vigência: 07.08.2017 

a 07.08.2018; A Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, através da Comissão Permanente de Licitação, para fi ns 
de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna pú-
blico que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos os pre-
ços registrados na presente ata, conforme especifi cações abaixo:

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

RENATA KENNY DE SOUZA RODRIGUES
Pregoeira-CPL/SEARH

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 017/2017 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017; 
Objeto: aquisição de medicamentos anti-hipertensivos para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, em 
conformidade com as especifi cações dispostas no edital de li-
citações e seus anexos. Vigência: 07.08.2017 a 07.08.2018; A 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
através da Comissão Permanente de Licitação, para fi ns de 
atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna 
público que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos 
os preços registrados na presente ata, conforme especifi ca-
ções abaixo:

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA
PREGOEIRA CPL/SEARH
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Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA
PREGOEIRA CPL/SEARH

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 019/2017 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017; 
Objeto: aquisição de medicamentos anti-hipertensivos para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, em 
conformidade com as especifi cações dispostas no edital de li-
citações e seus anexos. Vigência: 07.08.2017 a 07.08.2018; 

A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, através da Comissão Permanente de Licitação, para fi ns 
de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna 
público que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos 
os preços registrados na presente ata, conforme especifi cações 
abaixo:

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA
PREGOEIRA CPL/SEARH

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 020/2017 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017; Objeto: aqui-
sição de medicamentos anti-hipertensivos para atender as necessi-
dades das Unidades Básicas de Saúde, em conformidade com as es-
pecifi cações dispostas no edital de licitações e seus anexos. Vigência: 

07.08.2017 a 07.08.2018; A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, através da Comissão Permanente de Licitação, 
para fi ns de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, 
torna público que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos os 
preços registrados na presente ata, conforme especifi cações abaixo:

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA
PREGOEIRA CPL/SEARH

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 018/2017 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017; Objeto: aqui-
sição de medicamentos anti-hipertensivos para atender as necessi-
dades das Unidades Básicas de Saúde, em conformidade com as es-
pecifi cações dispostas no edital de licitações e seus anexos. Vigência: 

07.08.2017 a 07.08.2018; A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, através da Comissão Permanente de Licitação, 
para fi ns de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, 
torna público que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos os 
preços registrados na presente ata, conforme especifi cações abaixo:
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EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 021/2017 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017; 
Objeto: aquisição de medicamentos anti-hipertensivos para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, em 
conformidade com as especifi cações dispostas no edital de li-
citações e seus anexos. Vigência: 07.08.2017 a 07.08.2018; 

A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, através da Comissão Permanente de Licitação, para fi ns 
de atendimento ao § 2° do Art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna 
público que não houve alteração de Valores e fi cam mantidos 
os preços registrados na presente ata, conforme especifi cações 
abaixo:

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

AYLEIDE SAHVEDRO T. E S. DE LIMA
PREGOEIRA CPL/SEARH

EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 22/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017; Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a merenda 
escolar do cardápio específi co do Ensino Infantil, Ensino Funda-
mental, Mais Educação e AEE e EJA. Em conformidade com as 
especifi cações dispostas no edital de licitações e seus anexos. 

Vigência: 23.08.2017 a 23.08.2018; A Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, através da Comissão Per-
manente de Licitação, para fi ns de atendimento ao § 2° do Art. 
15, da Lei n° 8.666/93, torna público que não houve alteração 
de Valores e fi cam mantidos os preços registrados na presente 
ata, conforme especifi cações abaixo:
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Parnamirim, 04 de janeiro de 2018

RENATA KENNY DE SOUZA RODRIGUES
Pregoeira-CPL/SEARH

EXTRATO
CONGE

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
169/2013. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/ 
ÍCONE SISTEMAS E PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA ME 
– CNPJ: 04.826.331/001-36 OBJETO: Prorrogar a prestação 
de serviços de locação de software de contabilidade pública 
em 02 módulos, no valor global estimado de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais), de 01 de janeiro a 30 de junho de 2018, 
conforme Ofício n° 061/2017 prestação de serviços, cons-
tantes na Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão Ele-
trônico n° 25/2013 da Prefeitura Municipal de Parnamirim, 
VIGÊNCIA: de 06 (seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 
2018.As despesas decorrentes deste contrato serão custe-
adas com recursos fi nanceiros próprios  (FPM/ICMS/IPTU/
IPVA), Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 –outros serviços de 
terceiros – pessoa jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
Eletrônico - Nº 25/2013, esta prevista no Art. 57, inciso II, da 
Lei Federal Nº8666/93, e suas alterações. 

Parnamirim/RN, 29 dezembro de 2017.

JOSÉ MARIA DA SILVA
Controlador Geral

EXTRATO
SEARH

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2017 – CONTRATANTES: MU-
NICÍPIO DE PARNAMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SEARH/CAPEMISA 
SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A – OBJETO: Prestação 
de seguro de acidentes pessoais coletivo para os estagiários dos di-
versos órgãos da Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN - VALOR: 
R$ 3.108,00 (Três mil, cento e oito reais). RECURSOS: Recursos 
Próprios (ICMS/FPMIPTU/IPVA); Dotação Orçamentária: 02.021 – 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 
- 04.122.002.2000 Manutenção e Funcionamento da Unidade; Ele-
mento de Despesa 33.90.39 – Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, Inciso II, Artigo 13, Inciso III da 
Lei 8.666 de 21.06.93 e suas modifi cações posteriores.  

Parnamirim/RN, 01 de Dezembro de 2017.

FÁBIO SARINHO PAIVA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PELA CONTRATANTE

RAFAEL GRAÇA DO AMARAL
Representante Legal
PELA CONTRATADA

FABIO DOS SANTOS MEZIAT LESSA
Representante Legal
PELA CONTRATADA
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EXTRATO
SEMAS

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
005/2015. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM e 
FLAGUE CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 41.000.977/0001-96 
- OBJETO:  prorrogar os prazos de execução e de vigência por 
mais 120 (cento e vinte) dias, de 01.11.2017 a 28.02.2018 e 
de 31.12.2017 a 29.04.2018, respectivamente referente aos  
Serviços de Construção do Centro Especializado de Reabilita-
ção CER III (FISICO+VISUAL+AUDITIVO) – Vida Nova, Localizado 
à Rua Novo Oriente S/N, Bairro: Vida Nova  - Parnamirim/RN. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 002/2015 - 
RECURSOS: PRÓPRIOS (F.P.M/ICMS/IPTU/IPVA)/CONVÊNIO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE; 02.111 – Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e Saneamento; 15.122.017.2114 – Construção, Refor-
ma e Manutenção de Prédios Públicos e 44.90.51 – Obras e 
Instalações. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parnamirim/RN, 29 de dezembro de 2017.

JOÃO ALBERICO FERNANDES ROCHA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO
SEMAS

RESOLUÇÃO N° 01/2018 – CMAS                  

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018.

Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação de 
Saldos.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, 
do Município de Parnamirim – RN, criado pela Lei n° 0862/95, 
de 18 de dezembro de 1995, alterado pelas Leis nº 1.016/99 
e 1.494 em 20/05/2010, no uso de suas atribuições estatutá-
rias, constantes do artigo 2°, parágrafo de I ao XV, em vigência,

 CONSIDERANDO as prerrogativas da Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8.742, de 1993-LOAS, e Lei nº 12.435, de 
2011 da Política da Assistência Social e demais Decretos, Leis 
e Normativas que versam sobre a execução das diretrizes no 
âmbito do município;

 CONSIDERANDO aPortaria nº 96, de 26 de março de 
2009, que trata da Reprogramação dos Saldos existentes em 
cada fi nal de exercício; 

 CONSIDERANDOa Portaria MDS nº 113, de 10 de de-
zembro de 2015, que trata da Regulamentação do cofi nancia-
mento federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e 
a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá 

outras providências dos recursos cofi nanciados pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, para a 
Assistência Social.

 CONSIDERANDO a necessidade de Reprogramar 
os Saldos existentes em 31.12.2017 no valor total de R$ 
1.153.612,20 (um milhão, cento cinquenta e três mil, seis-
centos e doze reais e vinte centavos) distribuídos por: 1. Blo-
co da Proteção Social Básica R$ 183.188,63 (cento oitenta e 
três mil, cento oitenta e oito reais, sessenta e três centavos); 
2. Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexida-
de: R$ 59.397,78 (cinquenta e nove mil, trezentos noventa 
e sete reais, setenta e oito centavos); 3. Bloco da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade:R$ 71.361,67 (setenta 
e um mil, trezentos sessenta e um reais, sessenta e sete cen-
tavos); 4. Programas: R$ 554.091,95 (quinhentos cinquenta 
e quatro mil, noventa e um reais, noventa e cinco centavos) 
sendo: 4-1 Programa Benefício de Prestação Continuada - 
BPC na Escola – Questionário: R$ 13.177.97 (treze mil, cento 
setenta e sete reais, noventa e sete centavos); 4-2 AEPETI – 
R$ 229.839,93 (duzentos vinte e nove mil, oitocentos trinta e 
nove reais, noventa e três centavos); 4-3PRIMEIRA INFÂNCIA 
DO SUAS – R$ 311.074,05 (trezentos e onze mil, setenta e 
quatro reais e cinco centavos);  5. Gestão: R$ 285.572,20 
(duzentos oitenta e cinco mil, quinhentos setenta e dois reais 
e vinte centavos) sendo: 5.1- Bloco de Gestão do Programa 
Bolsa Família - BLGDPBF: R$ 200.312,52 (duzentos mil, tre-
zentos e doze reais, cinquenta e dois centavos); 5.2- Bloco 
de Gestão do SUAS - BLGDSUAS: R$ 85.259,68 (oitenta e 
cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais, sessenta e oito 
centavos), conforme extratos bancários, parte integrante em 
anexo desta RESOLUÇÃO.

 CONSIDERANDO por fi m, a Reunião Extraordinária do 
CMAS realizada no dia 04 de janeiro de 2018, após análise e 
avaliação dos saldos existentes nas Contas Correntes do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social - MDS/Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS e Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social – SEMAS,encaminhados pela Gestora Municipal de 
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR a Reprogramação de Saldos existentes 
em 31.12.2017 no valor total deR$ 1.153.612,20 (um mi-
lhão, cento cinquenta e três mil, seiscentos e doze reais e 
vinte centavos), distribuídos nos seus respectivos Blocos de 
Financiamento.

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO de N° 01/2018, entra em vigor na 
data de sua assinatura.

Sala das Sessões do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS do município de Parnamirim em 

04 de janeiro de 2018.

ELIENAI DANTAS CARTAXO
PRESIDENTE
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RESOLUÇÃO N° 02/2018 – CMAS 

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018.

Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação 
de Saldos.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS, do Município de Parnamirim – RN, criado pela Lei 
n° 0862/95, de 18 de dezembro de 1995, alterado pelas 
Leis nº 1.016/99 e 1.494 em 20/05/2010, no uso de suas 
atribuições estatutárias, constantes do artigo 2°, parágrafo 
de I ao XV, em vigência,

 CONSIDERANDO as prerrogativas da Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8.742, de 1993-LOAS, e Lei nº 12.435, de 
2011 da Política da Assistência Social e demais Decretos, Leis 
e Normativas que versam sobre a execução das diretrizes no 
âmbito do município;

 CONSIDERANDO a Resolução CIB/RN nº 01 de 12 de 
maio de 2017, que trata sobre a pactuação do cofi nanciamento 
da Proteção Social Especial de Média Complexidade no Estado 
do RN no ano de 2017.

 CONSIDERANDO a necessidade de Reprogramar os 
Saldos existentes em 31.12.2017 no valor total de R$ 4.910,38 
(quatro mil, novecentos e dez reais, trinta e oito centavos), con-
forme extrato bancário, parte integrante desta RESOLUÇÃO.

 CONSIDERANDO por fi m, a Reunião Extraordinária do 
CMAS realizada no dia 04 de janeiro de 2018, após análise e 
avaliação dos saldos existentes na Conta Corrente do /Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e Secretaria Municipal 
de Assistência Social – SEMAS e SETHAS/RN, encaminhados 
pela Gestora Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR a Reprogramação de Saldos existentes 
em 31.12.2017 no valor total de R$ 4.910,38 (quatro mil no-
vecentos e dez reais, trinta e oito centavos); correspondente ao 
cofi nanciamento do Estado para o Bloco de Proteção Social Es-
pecial de Média Complexidade.

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO de N° 02/2018, entra em vigor na 
data de sua assinatura.

Sala das Sessões do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS do município de Parnamirim em 

04 de janeiro de 2018.

ELIENAI DANTAS CARTAXO
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 03/2018 – CMAS

Parnamirim, 04 de janeiro de 2018.

Aprova as metas e critérios de partilha para 
cofi nanciamento federal do Programa Nacio-
nal do Acesso ao Mundo do Trabalho – Aces-
suas Trabalho

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, 
do Município de Parnamirim – RN, criado pela Lei n° 0862/95, 
de 18 de dezembro de 1995, alterado pelas Leis nº 1.016/99 
e 1.494 em 20/05/2010, no uso de suas atribuições estatutá-
rias, constantes do artigo 2°, parágrafo de I ao XV, em vigência,

 CONSIDERANDO as prerrogativas da Lei Orgânica da 
Assistência Social nº 8.742, de 1993-LOAS, e Lei nº 12.435, de 
2011 da Política da Assistência Social e demais Decretos, Leis 
e Normativas que versam sobre a execução das diretrizes no 
âmbito do município;

 CONSIDERANDO o Termo de Aceite e Compromisso, 
que fi rma o órgão gestor da assistência social do município de 
Parnamirim, com o objetivo de formalizar as responsabilidades 
e compromisso decorrentes da adesão ao Programa Acessuas 
Trabalho o qual corresponde à participação da política de assis-
tência social.

 CONSIDERANDO as Resoluções nº 03 nº 19/2017 do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS que especifi ca 
as responsabilidades de oferta do Programa;

 CONSIDERANDO que a adesão formal nos termos deste 
Termo de Aceite deverá ser encaminhada à apreciação e aprova-
ção do respectivo Conselho de Assistência Social e após passará 
a integrar o Plano de Ação do Município de Parnamirim/RN;

 CONSIDERANDO que a aprovação do respectivo Con-
selho de Assistência Social é condição necessária para valida-
ção do Aceite e início dos repasses, e deve ser realizada e infor-
mada ao Ministério do Desenvolvimento Social dentro do prazo 
estabelecido e divulgado;

 CONSIDERANDO que o município o Município de Par-
namirim, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
foi elegível a oferta para a realização do Programa Acessuas Tra-
balho, com uma capacidade de atendimento ofertada de 500 
com o valor cofi nanciado pelo MDS de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais).

 CONSIDERANDO por fi m, a Reunião Extraordinária do 
CMAS, realizada no dia 04 de janeiro de 2018, após análise da 
documentação enviada pela Gestão Municipal;

 CONSIDERANDO as determinações do Ministério do 
Desenvolvimento Social – MDS, no tocante ao prazo para apro-
vação do Termo de Aceite 2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Após analise da documentação apresentada, apro-
var por unanimidade o Termo de Aceite 2018 - do Programa 
Acessuas Trabalho;

Art. 2º. Esta Resolução de nº 003/2018, entra em vigor na 
data de sua assinatura.

ELIENAI DANTAS CARTAXO
PRESIDENTE
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO
CÂMARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018-CMP

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, através de 
sua Pregoeira, designada pela Portaria n.º 236/2017-DRH, de 
04 de agosto de 2017, publicada no Diário Ofi cial do Município 
de Parnamirim/RN, comunica aos interessados que realizará li-
citação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a Contratação de 
microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
equiparada, para Prestação de Serviços de Hospedagem e Su-
porte Técnico do Website e Portal da Transparência para aten-
der a Câmara Municipal de Parnamirim/RN, conforme especifi -
cações e condições gerais constantes no Termo de Referência, 
Anexo I, parte integrante do Edital, o qual estará disponível aos 
licitantes no site: www.camaradeparnamirim.com.br. (Portal 
da Transparência). A Sessão se dará às 09 (nove) horas (ho-
rário de local) do dia 17 de janeiro de 2018, na sede da CMP/
RN, conforme Processo Administrativo nº 508/2017-CMP, nos 
termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Resolução 
n.º 005/2013-CMP, de 05 de dezembro de 2013, e subsidiaria-
mente, das normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as devidas alterações. 

 
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e ho-

rário supracitados, bem como através do Tel. (84) 3645-7071. 

Parnamirim/RN, 04 de janeiro de 2018.

ALEXKELLY PINHEIRO MOREIRA
Pregoeira 

TERMO
CÂMARA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2017

 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para o fornecimen-

to de forma futura ou entrega parcelada de equipamentos de 
áudio e vídeo, para atender a Câmara Municipal de Parnami-
rim/RN. 

Aos 03 de janeiro de 2018 (quarta-feira), depois de cum-
pridas as exigências e condições estipuladas pelo ato con-
vocatório e da renúncia aos os prazos para recursos admi-
nistrativos, como preceitua as disposições constantes do 
Resolução 005/2013 e após analisado o resultado do Pregão 
nº. 000013/2015, referente ao Processo nº. 0000051/2015, a 
pregoeira, Sra. Alexkelly Pinheiro Moreira, ADJUDICA a licitante 
vencedora da licitação em tela, conforme indicado no quadro 
Resultado da Adjudicação.

RMS DA SILVA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI-ME- CNPJ: 
13.165.472/0001-46, saiu vencedora nos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 
72, 73, 74, 75, 76, 77 ; totalizando o valor de R$ 671.879,02 
(seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e dois centavos). 

Parnamirim/RN, 03 de janeiro de 2018. 

ALEXKELLY PINHEIRO MOREIRA
Pregoeira


